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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO. OO9/2023.

,,coNcEDE rirulo DE ctoaoÃo
ALAGOINHENSE AO SR. ROBERT
MENDES cARVALHo, e oÁ ourRAs
pnovtoÊructas".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei orgânica do Município de
Alagoinhas, combinado com a Resolução no. ZAúOZ, aprova, promulga e
manda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art' 10 - Fica concedido o Títuro de cidadão Aragoinhense ao senhor
ROBERT MENDES CARVALHO, Ex-Afleta profissional e ExJogador de
Futebol do Alagoinhas Attético crube, peros relevantes ierviços
prestados ao nosso Município.

Art. 20 - No ato da entrega do referido Título, a Câmara Municipal de
Alagoinhas fará realizar Sessão Solene com esse fim.

Parágrafo Único - será encaminhado expediente ao homenageado, dando
ciência deste Decreto Legisrativo e, posteriormente, õonvite para
recebimento do Título HonorÍfico.

Art. 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricação.

CAMARA MUNICIPAT DE AI.AGOINHAS

Art, 40 - Revogam-se sposições em contrário

Sala das ôe agosto de2023.

Edvaldo (Edy da Saúde)
Vereador
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CÂMARA MUNIcIPAI. DE AI.AGoINHAs

JUSTtFtCAÇÃO

Robert nasceu na cidade e Mariporã, Estado de São paulo, começou sua

carreira no são Paulo Futebol clube, onde permaneceu de 2003 a 200g. passou

por outros clubes paulistas como; Mogi Mirim e América de Rio preto. Em 200g

chegou em Alagoinhas emprestado ao Alagoinhas Afletico clube, onde fez história

vestindo e se tornou o maior Artilheiro dê todos os tempos do A etico de

Alagoinhas, com 64 gols e conseguir o título inédito pelo clube em 2021.

Sala das de agosto de2023.

(Edy da Saúde)Edvaldo
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cÂuRnn MUNtclpAL DE ALAGotNHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE DEcRETó LEêtsLATrúo n"
009t2023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Decreto Legislativo no 009/2023, de autoria do Vereador Edvaldo §ifua
Santos, que "Concede título de cidadão atagoinhense ao Sr. Robert Mendes
carvalho, e dá outras providências", opina pela sua tramitação regimental
devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala

Ver.

Ver.

das

Luciano

deagosto de2023.

a Gonçalves

Presidente

- Relator

Ver. Edva
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